
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO N.º 085/2015-CSMP

O  PRESIDENTE  DO  COLENDO
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO  ESTADO  DO  AMAZONAS,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO o  memorando  n.º
538.2013.CGMP.782235.2013.45667, bem como Ofício n.º
938.2013.CSMP.766809.2013.45667, comunicando à douta
Corregedoria-Geral  do  Ministério  Público  acerca  de
prorrogações de Inquéritos Civis em possível desacordo
com a razoável duração do processo e as providências
tomadas pelo ínclito órgão correicional;

CONSIDERANDO o  disposto nos arts.  34 e
47  da  Lei  Complementar  n.º  011/1993,  bem  como  o
inscrito no art. 5.º, LXXVIII da Constituição Federal de
1988;

CONSIDERANDO o voto do ilustre Conselheiro,
o Exmo. Sr. Corregedor-Geral do Ministério Público, Dr. José
Roque  Nunes  Marques,  às  fls.  74/80,  favorável  ao
arquivamento do Procedimento Interno n.º 784491, em razão
de que a análise do limite de Prorrogações de Inquéritos Civis
está  sendo examinada no  c.  C.S.M.P.,  e  ainda,  levando  em
conta que as decisões do c. C.S.M.P., sobre prorrogações de
processo  de  investigação  cível,  somente  alcançarão  as  que
forem comunicadas após a data de 14.08.2015;

CONSIDERANDO a  possibilidade  de  ouvir  às
respectivas  Coordenações  em  casos  de  prorrogações
sucessivas, nos termos consignados em ata;

CONSIDERANDO a  decisão do c.  Conselho
Superior  do  Ministério  Público,  à  unanimidade  dos
presentes,  em  sessão  ordinária  realizada  em  27  de
novembro de 2015;
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RESOLVE:

ARQUIVAR  o  Procedimento  Interno  n.º
784491,  cujo  teor  versa  sobre  providências  quanto  às
prorrogações  de  inquéritos  civis  noticiadas  à  douta
C.G.M.P.  em  2013,  pelos  motivos  e  fundamentos
expostos  no  voto,  lançado  às  fls.  74/80,  da  lavra  do
Exmo. Sr.  Corregedor-Geral  do Ministério Público,  Dr.
José Roque Nunes Marques.

Dê-se  ciência,  registre-se,  cumpra-se  e
publique-se.

SALA  DE  REUNIÕES  DO  C.  CONSELHO
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,  em Manaus
(Am.), 27 de novembro de 2015.

CARLOS FÁBIO BRAGA MONTEIRO
Presidente do c. C.S.M.P

FLÁVIO FERREIRA LOPES 
Membro 

JOSÉ ROQUE NUNES MARQUES
Membro

JUSSARA MARIA PORDEUS E SILVA
Membro

PÚBLIO CAIO BESSA CYRINO
Membro

ANTONINA MARIA DE CASTRO DO COUTO VALLE
Membro

JOSÉ HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS
Membro e Secretário do c. CSMP
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